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 RESOLUÇÃO nº: 0 0 2 / 0 9 

             DE 15 DE JUNHO DE 2.009 
 
Dispõe sobre a contratação de 
emissora de rádio para 
transmissão das sessões e dá 
outras providências.  

 
 
    Ver. MARCELO SIMÃO, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro-SP, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
   FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância de 
Santa Rita do Passa Quatro-SP, aprovou e a Mesa da Câmara promulga a 
seguinte Resolução:    
 
   Art. 1º - Com a finalidade de dar publicidade aos atos do 
Poder Legislativo, fica estabelecida a realização de procedimento licitatório para 
a contratação de emissora de rádio comercial, AM ou FM, cujo raio de alcance 
abranja a totalidade do território deste município, para a prestação de serviços de 
gravação e divulgação em tempo real, das Sessões Ordinárias, que serão 
realizadas em cada mês, na segunda-feira da primeira e terceira semana, das 
20:00 às 22:00 horas e que poderão ser prorrogadas por um prazo máximo de 
2(duas) horas (art.55, inciso I, e art.56 do Regimento Interno), bem como 
Sessões Extraordinárias e Solenes (art.55, inciso II e III do Regimento Interno), 
sendo que a prestação de serviços incluirá a divulgação de informações oficiais 
de interesse coletivo, conforme será discriminado no instrumento contratual.   
 
   Parágrafo único. O período para contratação será de 01 de 
julho de 2009 até 31 de dezembro de 2010.  
 
    Art. 2º - As despesas com a execução desta resolução 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  
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       Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

    Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
Quatro, 15 de junho de 2.009. 
 
 

      Ver. Marcelo Simão 
                                                        Presidente 
 
 
Ver. José Mário Castaldi                                       Ver. Paulo César Missiatto 
        1º Secretário                                                                 2º Secretário 
 
 
 
        Publicada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância 
de Santa Rita do Passa Quatro, em 16 (dezesseis) de junho de 2009. 
 
 
         Drª. Flávia Jordani Barbosa Borgo 
            Procuradora Jurídica. 
 
 


